
Criticas à nova 
lei de cob,ança 
da dívida/ 	a 

O grupo de advogados de-
signado pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil Seção de 
São Paulo para estudar o 
projeto de lei sobre a co-
brança da dívida pública es-
tá insatisfeito com o texto 
sancionado pela Presidên-
cia da República, e divulga-
do quarta-feira pelo Palácio 
do Planalto. Isso, apesar de 
a nova lei — com início de 
vigência marcado para de-
zembro —, ter tido excluída 
de suas disposições a res-
ponsabilidade objetiva e 
subsidiária de administra-
dores, diretores, sócios e re-
presentantes, por débitos 
fiscais e não tributários das 
empresas, como constava 
do projeto original. 

Segundo o advogado José 
Carlos da Graça Vagner, 
que participou da comissão 
de estudos da seção paulista 
da Ordem dos advogados e 
do Instituto dos Advogados 
de São Paulo, a nova lei de-
verá estabelecer sensivel 
desequilíbrio entre o parti-
cular e o poder público. Os 
instrumentos criados pela 
lei fortaleceriam demasia-
damente a Fazenda, sujei-
tando o particular à insegu-
rança jurídica, afirmou. 

A nova lei incorporou 24 
emendas apresentadas pelo 
Congresso, grande parte 
das quais apresentadas a 
partir das sugestões do gru-
po de advogados. Graça 
Vagner, porém, considera 
que outras mudanças pro-
postas deveriam também 
ter sido feitas, principal-
mente as que dependiam de 
veto do Poder Executivo. 

Uma delas é a que preten-
dia eliminar a disposição 
autorizando o poder público  

a receber correção monetá-
ria dos débitos provenientes 
de contratos. Haveria, se-
gundo ele, um tratamento 
desigual das partes, porque 
os particulares não contam 
com disposição legal 
garantindo-lhes o direito de 
receber correção monetária 
relativamente aos débitos 
não fiscais do poder público. 

Outro problema da nova 
lei indicado por Wagner 
refere-se à falta de defini-
ção das dívidas que serão 
executadas pela Fazenda 
publica pela nova sistemáti-
ca. A lei limita-se a 
remeter-se a uma outra lei 
— a 4.320/64 —, que, além de 
já ter sofrido uma série de 
alterações, apenas descre-
ve o que é receita tributária 
e receita não tributária. 

Não existindo uma defini-
ção precisa — afirma —, ha-
verá na prática muita con-
fusão sobre o que poderá ser 
cobrado com os novos ins-
trumentos. 

FALÊNCIAS 
A nova lei — 6.830/80 —

poderá também, na opinião 
do advogado, conturbar os 
inventários, processos de 
falência e de concordata. Is-
so porque, conforme expli-
ca, ela impede a venda de 
qualquer bem sem que an-
tes os créditos da Fazenda 
estejam todos garantidos. 
Por causa da nova lei — diz 
—, "ninguém de bom senso 
aceitará os cargos de co-
missário de concordata, 
sindico de falência ou inven-
tariante", uma vez que es-
sas pessoas podem ser res-
ponsabilizadas pelas divi-
das das empresas ou dos es-
polios. 


